
INDICAÇÃO Nº 
461
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Cultura do Estado, a edição de normas para a implantação no “PROAC – editais” e no “PROAC – ICMS” e a publicação de editais sobre projetos e ações referentes às religiões e cultura de matrizes africanas, bem como das comunidades tradicionais. 
JUSTIFICATIVA

Através de inúmeras demandas recebidas e reivindicadas pelos povos de matriz africana e de comunidades tradicionais, no sentido de haver uma ausência por parte do Estado, e especificamente da Secretaria de Cultura, no que tange a inexistência de projetos, programas e ações de iniciativa estatal, voltados a estes povos. 

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender tais comunidades, promovendo maior inclusão social dos mesmos. 
Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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